
COMISSÃO DE CULTURA (CCULT) 

 Projeto de Lei n° 3356 de 2021. 

 

Confere à cidade Mateiros, no Estado do 
Tocantins, o título de Capital Nacional 
do Capim Dourado. 

 

Autor: Deputado Sr. Carlos Henrique Gaguim 
Relator: Deputado Sr. Cabo Gilberto Silva 
 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 3356 de 2021, de autoria do ilustre Deputado Federal Sr. 
Carlos Henrique Gaguim, confere à cidade Mateiros, localizada no Estado de Tocantins, 
o título de Capital Nacional do Capim Dourado. O município é referência na produção 
do artesanato desse material, cujo núcleo está localizado na comunidade Mumbuca, 
composta por descendentes de quilombolas. 

 
O artesanato de capim dourado é confeccionado na comunidade negra da 

Mumbuca há mais de oitenta anos. Por muitas décadas, a atividade ficou restrita a 
mulheres das famílias da Mumbuca para uso doméstico e venda esporádica, até se 
espalhar por todo o Jalapão a partir de meados da década de 1990, quando o governo do 
Tocantins e prefeituras da região, principalmente de Mateiros, passaram a apoiar a 
divulgação do artesanato de capim dourado do Jalapão em feiras e pontos de venda em 
Palmas/TO. Neste mesmo período, o Jalapão passou a fazer parte do roteiro de turismo 
off-road e ecoturismo. O artesanato de capim dourado também se tornou conhecido em 
outros estados brasileiros e no exterior. 

 
A partir da divulgação do artesanato e da possibilidade concreta de obtenção de 

renda proveniente de sua venda, a prática artesanal do capim dourado passou a 
interessar a mulheres, homens e crianças, que até então não tinham vínculo com a 
atividade. O artesanato do capim espalhou-se pelos diversos povoados e municípios da 
região. 

 
Atualmente, é comum encontrar uma casa em qualquer dos povoados do 

Jalapão em que os moradores se dedicam ao artesanato. Hoje, a venda de produtos 
artesanais constitui importante fonte de renda, sendo, em muitos casos, o principal ou 
único rendimento de famílias destes municípios, especialmente das mulheres.  

 
O capim dourado só pode ser colhido entre 20 de setembro e 20 de novembro  

para que não entre em extinção, e só pode sair da região de colheita na forma de 
pulseiras, brincos, chaveiros, bolsas, cintos, vasos e peças de decoração elaboradas pela 
comunidade. 

 
É o relatório. *C
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II - VOTO DO RELATOR 

 
Considero meritória a proposta sob exame, tendo em vista que o Projeto de Lei 

3356/2021 confere à cidade de Mateiros o título de Capital Nacional do Capim 
Dourado. A proposta objetiva valorizar e preservar aspectos sociais, culturais e 
econômicos que envolvem o Capim Dourado. 

 
A iniciativa do deputado Carlos Henrique Gaguim é positiva do ponto de vista 

social, econômico e cultural. Vale lembrar que a colheita do Capim Dourado é 
regulamentada por Lei Estadual nº 3594 DE 18/12/2019. 

 
Diante dos argumentos apresentados, esperamos contar com o apoio dos demais 

parlamentares a fim de ver esta proposição legislativa prosperar, no intuito maior de 
contribuir para que a situação cultural do município de Mateiros possa crescer ainda 
mais no que diz respeito ao seu aspecto econômico e social. 

 
Ante o exposto, voto FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei n° 

3356/2021, na sua forma integral. 
 
 
 

Sala da Comissão,       em        de 2023. 

Deputado Cabo Gilberto Silva 

Relator 
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